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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, - Código  

Civil passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 “Art. 44. .............................................................................. 

............................................................................................. 

VI – os Empreendimentos Individuais de Responsabilidade 
Limitada (ERLI). 

............................................................................................. 

“CAPÍTULO III 

Dos Empreendimentos Individuais de Responsabilidade 
Limitada 

Seção I 

Constituição 

Art. 980-A. Qualquer pessoa física que atenda ao disposto no 
art. 972, que exerça ou deseje exercer, profissionalmente, a 
atividade de empresário,  poderá pode constituir 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada 
(ERLI). 

§ 1o O patrimônio do EMPREENDIMENTO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA é próprio e distinto do de seu 
titular. 

§ 1o Uma pessoa física só pode ser titular de um único 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada. 

§ 2o O Empreendimento Individual de Responsabilidade 
Limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, 
subsidiariamente, pelas normas previstas para os empresários 
individuais e, no que couber, para as sociedades limitadas. 

Seção II 

Da Inscrição 

Art. 980-B. O Empreendimento Individual de Responsabilidade 

Limitada será constituído mediante registro no Registro Público 
de Empresas Mercantis de sua respectiva sede antes do início 
de sua atividade. 

§ 1o A inscrição de que trata o caput será feita mediante 
requerimento que contenha: 
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I – a qualificação pessoal da pessoa física titular do 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada, 
contendo seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e 
regime de bens, se casado;  

II – a firma, o capital, a sede e o objeto do empreendimento; 

III – a declaração de que procedeu ao depósito das quantias 
indicadas a título de capital social, em dinheiro, ou dos bens 
corpóreos suscetíveis de avaliação pecuniária, com seu 
respectivo valor; 

IV – o prazo de duração, podendo ser de prazo determinado ou 
indeterminado. 

§ 2o O Empreendimento Individual de Responsabilidade 
Limitada opera sob firma, constituída pelo nome, completo ou 
abreviado, de seu titular, acrescido da expressão 
Estabelecimento Individual de Responsabilidade Limitada ou 
ERLI, podendo-se incluir descrição mais detalhada do ramo de 
atividade. 

§ 3o Toda alteração do ato constitutivo deverá ser averbada no 
Registro Público de Empresas Mercantis à margem da 
inscrição do Empreendimento Individual de Responsabilidade 
Limitada. 

Seção III 

Do Capital 

Art. 980-C. O capital será realizado em moeda corrente 
nacional ou bens suscetíveis de avaliação pecuniária. 

§ 1o O capital deve estar integralmente liberado no momento 
em que for requerido o registro do Empreendimento Individual 
de Responsabilidade Limitada e a parte em numerário deve 
encontrar-se depositada em instituição de crédito à ordem do 
titular do estabelecimento. 

§ 2o O depósito referido no § 1o deve ser realizado em conta 
especial, que só poderá ser movimentada após o registro 
definitivo do Empreendimento Individual de Responsabilidade 
Limitada no Registro Público de Empresas Mercantis. 

§ 3o O depositante poderá levantar o depósito referido no § 1o 
se o registro da constituição do Empreendimento Individual de 

Responsabilidade Limitada não for pedido no prazo de três 
meses a contar do depósito. 

§ 4o Na integralização de capital mediante bens, o pedido do 
registro deve ser instruído com a descrição pormenorizada de 
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cada um deles, bem como de sua avaliação, por técnico 
especializado. 

§ 5o Não se admite a constituição de Empreendimento 
Individual de Responsabilidade Limitada com capital a 
integralizar. 

§ 6o Na integralização do capital, o titular de Empreendimento 
Individual de Responsabilidade Limitada responde, pelo prazo 
de cinco anos a contar da integralização, com seu patrimônio 
pessoal e de forma ilimitada: 

I – pelas incorreções na avaliação dos bens transmitidos a 
título de domínio, posse ou uso; 

II – pela solvência dos créditos utilizados.  

§ 7o Não se admite contribuição mediante prestação de 
serviços. 

Seção IV 

Da Administração 

Art. 980-D. A adminsitração de Empreendimento Individual de 
Responsabilidade Limitada caberá, exclusivamente, ao seu 
titular. 

§ 1o Em casos excepcionais, poderá o titular nomear 
mandatários especiais para a prática de atos determinados 
relativos ao objeto do Empreendimento Individual de 
Responsabilidade Limitada que não possa praticar. 

§ 2o A nomeação de que trata o § 1o far-se-á mediante 
instrumento público a ser averbado à margem da inscrição do 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada no 
Registro Público de Empresas Mercantis. 

Seção V 

Da Responsabilidade do Titular de Empreendimento Individual 
de Responsabilidade Limitada 

Art. 980-E. Pelas dívidas resultantes de atividades 
compreendidas no objeto do Empreendimento Individual de 
Responsabilidade Limitada respondem apenas os bens 
pertencentes ao empreendimento. 

§ 1o O disposto no caput não afasta as normas relativas a 

responsabilidade previstas em leis especiais. 

§ 2o O titular do Empreendimento Individual de 
Responsabilidade Limitada responderá com seu patrimônio 
pessoal na hipótese de aplicação de bens do Empreendimento 
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Individual de Responsabilidade Limitada em benefício próprio 
ou de terceiro, devendo restituí-los ao empreendimento, com 
todos os lucros resultantes, ou pagar o equivalente em 
dinheiro, com todos os lucros resultantes e, se houver prejuízo, 
por eles também responderá. 

Seção VI 

Da Prestação de Contas  

Art. 980-F. Ao término de cada exercício anual, o titular do 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada 
procederá à elaboração de balanço patrimonial e de resultado 
econômico, bem como à indicação do destino dos lucros e 
resultados obtidos para o próximo exercício. 

Seção VII 

Da Remuneração pela Atividade 

Art. 980-G. O titular do Empreendimento Individual de 
Responsabilidade Limitada poderá retirar remuneração mensal 
pela atividade exercida, tendo por referência o trabalho 
desempenhado. 

Parágrafo único. A remuneração de que trata o caput não será 
paga em prejuízo do capital do empreendimento. 

Seção VIII 

Da Dissolução e Liquidação 

Art. 980-H. O Empreendimento Individual de Responsabilidade 
Limitada será extinto: 

I – pela vontade de seu titular; 

II – pelo término de seu prazo de duração; 

III – pela incorporação ou fusão; 

IV – pela cassação de autorização para funciomanto; 

V – pela falência; 

VI – pela anulação do ato constitutivo; 

VII – por morte de seu titular. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VII, os herdeiros 
poderão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias designar um 
novo titular escolhido entre eles.” (NR) 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada é 

uma realidade na Europa desde a década de oitenta, conforme a Diretiva 

89/667/CEE, que a denomina de sociedade unipessoal. 

A regulamentação unionista veio na esteira do que já previam 

a Alemanha (desde 1980), a França (desde 1985) e Portugal (desde 1986). 

A figura também já existe no Chile, no Peru, no Paraguai, em 

El Salvador e na Costa Rica. 

Entendemos que, num momento como o atual, de crise 

financeira mundial, é preciso dinamizar e flexibilizar a atividade negocial, inclusive 

como forma de impulsionar a economia brasileira. 

Temos a certeza de que o presente projeto logrará grande 

êxito, a exemplo do que se deu com a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e 

com a recente introdução, no ordenamento jurídico brasileiro, do 

microempreendedor individual (MEI). 

Essas são as razões que nos levam a apresentar o presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2009. 

Deputado EDUARDO SCIARRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 

V - os partidos políticos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Primitivo parágrafo 

único renumerado pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto 

em lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 

por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 

sua inscrição no registro. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

 

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno 

gozo da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de 

empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do 

empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e 

averbados no Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 

negócios determinados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DÉCIMA SEGUNDA DIRECTIVA DO CONSELHO DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 1989 EM MATÉRIA DE DIREITO DAS SOCIEDADES 

RELATIVA ÀS SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

COM UM ÚNICO SÓCIO (89/667/CEE) 
 

 

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 
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Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia e, nomeadamente, 

o seu artigo 54º, 

 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

 

Em cooperação com o Parlamento Europeu, 

 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social, 

 

Considerando que é necessário coordenar, de modo a torná-las equivalentes, determinadas 

garantias que são exigidas, nos Estados-membros, às sociedades, na acepção do segundo 

parágrafo do artigo 58º do Tratado, a fim de proteger os interesses tanto dos sócios como de 

terceiros; 

 

Considerando que, neste domínio, por um lado, as Directivas 68/151/CEE e 78/660/CEE, com 

a última redacção que lhes foi dada pelo Acto de Adesão de Espanha e de Portugal, e a 

Directiva 83/349/CEE, com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 

Espanha e de Portugal, relativas à publicidade, validade das obrigações e invalidade da 

sociedade, bem como às contas anuais e às contas consolidadas, são aplicáveis ao conjunto 

das sociedades de capitais; que, por outro, as Directivas 77/91//CEE e 78/855/CEE, com a 

última redacção que lhes foi dada pelo Acto de Adesão de Espanha e de Portugal, e a 

Directiva 82/891/CEE, relativas à constituição e ao capital, bem como às fusões e às cisões, 

só são aplicáveis às sociedades anónimas; 

 

Considerando que, pela sua resolução de 3 de Novembro de 1986, o Conselho adoptou, em 3 

de Novembro de 1986, o programa de acção para as pequenas e médias empresas (PME); 

 

Considerando que as reformas introduzidas em algumas legislações nacionais, no decurso dos 

últimos anos, com o objectivo de permitir a existência de sociedades de responsabilidade 

limitada com um único sócio, deram origem a disparidades entre as legislações dos Estados-

membros; 

 

Considerando que é conveniente prever a criação de um instrumento jurídico que permita a 

limitação da responsabilidade do empresário individual, em toda a Comunidade, sem prejuízo 

das legislações dos Estados-membros que, em casos excepcionais, impõem a responsabilidade 

desse empresário relativamente às obrigações da empresa; 

 

Considerando que uma sociedade de responsabilidade limitada pode ter um único sócio no 

momento da sua constituição, ou então por força da reunião de todas as partes sociais numa só 

pessoa; que, enquanto se aguarda a coordenação das disposições nacionais em matéria de 

direito dos grupos, os Estados-membros podem prever certas disposições especiais, ou 

sanções, aplicáveis no caso de uma pessoa singular ser o único sócio de diversas sociedades 

ou quando uma sociedade unipessoal ou qualquer outra pessoa colectiva for o único sócio de 

uma sociedade; que o único objectivo desta faculdade é atender às particularidades 

actualmente existentes em determinadas legislações nacionais; que os Estados-membros 
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podem, para esse efeito, e em relação a casos específicos, prever restrições ao acesso à 

sociedade unipessoal ou a responsabilidade ilimitada do sócio único; que os Estados-membros 

são livres de estabelecer regras para enfrentar os riscos que a sociedade unipessoal pode 

apresentar devido à existência de um único sócio, designadamente para garantir a liberação do 

capital subscrito; 

 

Considerando que a reunião de todas as partes sociais numa única pessoa, bem como a 

identidade do único sócio, devem ser objecto de publicidade de num registo acessível ao 

público; 

 

Considerando que as decisões adoptadas pelo sócio único, na qualidade de assembleia geral 

de sócios, devem assumir a forma escrita; 

 

Considerando que a forma escrita deve ser igualmente exigida para os contratos celebrados 

entre o sócio único e a sociedade por ele representada, desde que esses contratos não digam 

respeito a operações correntes celebradas em condições normais, 

 

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: 

 

Artigo 1º 

As medidas de coordenação prescritas pela presente directiva aplicam-se às disposições 

legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-membros relativas às seguintes 

formas de sociedade: 

- no que se refere à Alemanha: 

die Gesellschaft mit beschraenkter Haftung, 

- no que se refere à Bélgica: 

la société privée à responsabilité limitée/de besloten vennootschap met beperkte 

aansprakelijkheid, 

- no que se refere à Dinamarca: 

anpartsselskaber: 

- no que se refera à Espanha: 

la sociedad de responsabilidad limitada, 

- no que se refere à França: 

la société à responsabilité limitée, 

- no que se refere à Grécia: 

p etaireia periorismenis efthynps 

- no que se refere à Irlanda: 

the private company limited by shares or by guarantee, 

- no que se refere a Itália: 

la società a responsabilità limitata, 

- no que se refere ao Luxemburgo: 

la société à responsabilité limitée, 

- no que se refere aos Países Baixos: 

de besloten vennootschap met beperkte aansprakelijkheid, 

- no que se refere a Portugal: 
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a sociedade por quotas, 

- no que se refere ao Reino Unido: 

the private company limited by shares or by guarantee. 

 

Artigo 2º 

1. A sociedade pode ter um sócio único no momento da sua constituição, bem como por força 

da reunião de todas as partes sociais numa única pessoa (sociedade unipessoal). 

2. Enquanto se aguarda uma coordenação das disposições nacionais em matéria de direito dos 

grupos, as legislações dos Estados-membros podem prever disposições especiais ou sanções 

aplicáveis: 

a) Quando uma pessoa singular for o sócio único de várias sociedades, ou 

b) Quando uma sociedade unipessoal ou qualquer pessoa colectiva for o sócio único de uma 

sociedade. 

 

Artigo 3º 

Quando a sociedade se torne unipessoal por força da reunião de todas as partes sociais numa 

única pessoa, tal facto, bem como a identidade do sócio único, deve ou ser indicado no 

processo ou transcrito no registo, nos termos dos nos 1 e 2 do artigo 3º da Directiva 

68/151/CEE, ou ser transcrito num registo mantido na sociedade e acessível ao público. 

 

Artigo 4º 

1. O sócio único exerce os poderes atribuídos à assembleia geral de sócios. 

2. As decisões adoptadas pelo sócio único no domínio a que se refere o nº 1 devem ser 

lavradas em acta ou assumir a forma escrita. 

 

Artigo 5º 

1. Os contratos celebrados entre o sócio único e a sociedade por ele representada devem ser 

lavrados em acta ou assumir a forma escrita. 

2. Os Estados-membros podem decidir não aplicar o disposto no número anterior às operações 

correntes celebradas em condições normais. 

 

Artigo 6º 

As disposições da presente directiva são aplicáveis nos Estados-membros que permitam a 

existência de sociedades unipessoais, na acepção do nº 1 do artigo 2º, também em relação às 

sociedades anónimas. 

 

Artigo 7º 

Um Estado-membro pode decidir não permitir a existência de sociedades unipessoais no caso 

de a sua legislação prever a possibilidade de o empresário individual constituir uma empresa 

de responsabilidade limitada com um património afecto a uma determinada actividade desde 

que, no que se refere a essas empresas, se prevejam garantias equivalentes às impostas pela 

presente directiva bem como pelas outras disposições comunitárias aplicáveis às sociedades 

referidas no artigo 1º 

 

Artigo 8º 
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1. Os Estados-membros porão em vigor, antes de 1 de Janeiro de 1992, as disposições 

legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 

directiva. Desse facto informarão a Comissão. 

2. No que se refere às sociedades já existentes em 1 de Janeiro de 1992, os Estados-membros 

podem prever que as disposições da presente directiva só se apliquem a partir de 

1 de Janeiro de 1993. 

3. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o texto das principais disposições de direito 

nacional que adoptem no domínio regido pela presente directiva. 

 

Artigo 9º 

Os Estados-membros são destinatários da presente directiva. 

 

Feito em Bruxelas, em 21 de Dezembro de 1989. 

Pelo Comunidade 

O Presidente 

E. CRESSON 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


